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Em duas notas diferen-
tes, uma preparada pelo
comité dos bancos credores
e outra redigida pela mis-
sdo brasileira que negocia
a divida externa em Nova
York, foi comunicado, na
sexta-feira, o acordo provi-
sorio que viabilizard a sus-
pensdo da moratéria dos
juros da divida junto aos

bancos privados interna--

cionais, decretada em feve-
" reiro pelo governo brasilei-
ro.

Os dois comumcadas
—_.acentuam-o'gued 2

cada parte negociadora e
deixa pouco claro o que
realmente foi acertado en-
tre o governo e 0s bancos
credores. ‘‘As duas notas
sdo reconhecidas pelos dois
lados”, tentou esclarecer o
porta-voz do Ministério da
Fazenda, Francisco Baker,
ao distribuir a versdo em
portugués da nota & im-
prensa, preparada por Fer-
ndo Bracher, assessor es-
pecial do Ministério da Fa-

zenda, que conduziu as ne-
gociagbées em Nova York.
“A nota que distribuimos
aqui (em Brasilia) é a nos-
sa interpretagdo sobre o
que foi acertado com o co-
mité de bancos credores’’,
insistiu o porta-voz.

PROGRAMA
ECONOMICO

Assim, fica dm cil saber
exatamente o que foi acer-
tado. O Brasil vai ou ndo se

_submeter a um acordo for-

mal com o Fundo Moneté-
rio Internacional (FMI),
apés o acordo de médio

prazo que as partes nego-

juros da divida no periodo

1987/89, que deve estar
pronto até o dia 15 de janei-
ro?

Na nota do comité de as-
sessoramento (‘‘advisory
committee’’), que ser4 re-
cebida pelos setecentos
bancos credores do Pais es-
palhados pelo mundo, esté4
escrito textualmente ‘‘in
this respect, Brazil will
seek IFM program to sup-
port its economic pro-

gram’’, ou seja: ‘O Brasil
procurard um programa do
FMI para dar suporte ao
Seu programa econémico”’.
Na nota brasileira nao
consta nenhuma referéncia
4 mencionada instituicdo
(FMI), mas apenas uma
generalizacdo a ‘“‘agéncias
governamentais, organiza-
¢bées multilaterais”. E cla-
ro que o FMI é uma organi-
zacdo multilateral, mas o
nome da ' instituicdo que
consta da nota do comité é
omitido na nota brasileira.
Assim a nota brasileira
fala que foi fixado o ‘‘con-
ceito de que o Brasil recor-

“PEr4 & cooperagdo das

agéncias governamentais,
organiza¢bes multilaterais
e bancos comerciais, sem
que haja vinculagdo entre
os desembolsos respecti-
vos”.

Em inglés, o texto
vem um pouco diferente:
““O Brasil acredita, entre-
tanto, que 1130 é do interes-
se de um satisfatério pro-
cesso de ajustamento eco-
némico que os desembolsos
feitos pela comunidade fi-

unicados deixam pouco claro
o que foi realmente definido

i

nanceira internacional se-
jam retardados por inter-
rup¢des no cumprimento
de pragramas em anda-
mento sob o patrocinio de
instituigées multilaterais’’.
Como esse é um documento
de um | acordo entre duas
partes, é curioso que o co- .
municado do comité dos
bancos apenas anote que
‘0 Brasil acredita’’.

A questio do “spread"
que incidird sobre o
empréstimo-ponte também
ndo vem detalhada no do-
cumento em portugués,
que se refere apenas a taxa

de 7/8 sobre a Libor, en-.

quanto o comunicado dos
bancos menciona um  adi-
cional de 1/8 e mais um
prémio para as instituicdes
que aderirem mais rapxda-
mente a esse acordo provi-
sério, que variaria entre
1/8e1/16.

Assim, a taxa fi-
nal pode ficar em até
1,125%, que foi o ‘“‘spread”’
concedxdo ao Brasil na ulti-
ma negociacio em janeiro
passado| (abaixo as inte-
gras das duas notas).



